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TERJVÍO DE CONTRATO DE N'
O4O12O24PERPO6, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE SAÚDE, E A EMPRESA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
PANORAMA COI\,fiRCIO DE PRODUTOS
uÉorcos E FARMAcÊurrcos LTDA, PARA
O FIM QIJE A SEGTIIR SE DECLARAI

O MLJMChIO DE ARARIPE, com sede em Av. José Loiola de Alencar, No zl40 - Baino
Centro - Estado do Cearâ, - CEP 63170-0000, inscrito(a) no CNPJ sob o N"
07.539.984/0001-22, teste ato repÍesentado pela sua Secreüíria de Saúde, Sra. Clara
Saionara de Brito Francelino Neri, doravante denominada CONTRATANTE, e a
Empresa PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/]vÍF sob o no Ot.722.2961000t-t7 ,
sediado(a) com sede na Avenida Presidente Costa e Silva,2382, Mondubim na cidade de
Fortalez4 estado de CE, CEP: 607 52-694, doravante designada CONTRATADÂ, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE SALES SILVEIRA D ALMEIDA, inscrito no CPF
n" 619.235.833-87, tendo em vista o que consta no Processo t' 04.01I2024-PERP e em
observância as disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, resolvem celebrar o
pÍesente Termo de Contrato, decoÍÍente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 04.01/2024-
PERP, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 04012024pERp06,
mediante as cláusulas e condições a seg!.iÍ enunciadâs.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, ALIMENTAÇÃO
ENTERAL E ITENS INSERIDOS EM DECISÔES JT]DICIAIS, PARA SI]PRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MTJNICÍPIO DE ARARIPE/CE,
nas condições sstalslssiílas ns Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
A) O Termo de Referência./Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço nnitrírio.

2. CLÁUSULA SEGUIIDA - VIGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de úgência da contratação ê de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l.
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período frmado acim4 ressalvadas as
proúdências cabíveis no caso de culpa do contratado, pÍevistas neste insÍumento.
2.3. O contratado não tem diÍeito subjetivo à pronogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato devení ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contatuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não podení ser prorrogado quando o contatado tiver sido penal
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conhatar com
público, observadas as abrangências de aplicação.

3.CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO r CnS
CONTRÂTUAIS (arL 92, IV,VII e XVIII)

3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento eqúvalente.
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguiná a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da
assinatura do contrato o que ocorre primeüo;
3.2.2. LOCAISDE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua José Samey, 511 - Araripe
- CE - CEP: 63 170-000, Aknoxarifado da Secretaria de Saúde.
3.2.2.1. COI\DIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis,
nos horários das 08h00min as l4h00min.
1.2.2.2. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidâde
da Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deveÍão ser entregues no prazo miíximo
de 15 (quinze) dias úteis a contar da autorização de fomecimento.
3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante seú notiÍicada e
deveni reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstâs neste edital.
3.2.3.1. O produto a ser entregue devená ser adequadamente acondicionado, de forma a
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota
fiscaUfatura devená! obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. o contrato deverá ser executado fietnente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3'3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sernpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de -eosugi-
elehônica para esse fim.

3 3.4.. O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.3'5. Após a assinatura do contato ou insfiumento equivalenüe; o órgão ou entidade
podení convocar o Íepresentante da empresa confiatada para reuni-ão inicial para
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âpresentação do plano de fiscalização, que conteÉ inforrnações acerca das obri
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição
dos resultados e des sanções aplicáveis, dentre outros.

3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da aft. ll7 da Lei no 14.13312021.

3.3.7. O fiscal Écnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art.
117 da Lei n' 14.13312021.

3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contÍato, determinando pÍazo paÍà a
correção.

3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessiírias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do cotrtrato comunicaní o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

3.3.7.5. O fiscal técnico do contÍato comunicaní ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

3.3.7.6. O gestor do contrato acompaúaní os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à eiecúção do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompaúamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contato, a exernplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da adminishação.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
coDtatado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotani os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamanto da despesa no relatório de riscos
eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizade
pelos fiscais tecnico, administraüvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo conüatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do sndast's de atesto de cumprimento de obrigações.

RrEÉI

Rua Antônio Nunes de Alencar, 477, Cettro, Araripe - CE, CEp: 63170-000



*oaae{ll}
ffittrprrà-.ülrrclo^o Lroo D.o!otBr.!Ir. i.IlDl

SECRETARIA MT]NICIPAL
»B s.c.úon

tE

3.3.8.3. O gestor do contato tomará providências para a formalização de
administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser c
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pela comissão de que trata o aÍ. 158 da Lei f 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
3.3.9. O gestor do conEato deveÉ elaboraní relatório final com inforrnações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.
3.3.11. O gestor do contrato devera elaborarí relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSIJLA QUARTA - suBcoNTRÂTAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (arr.92, V)
5.1. O valor total da contâtação é de R$ 50.120,40 (Cinquenta mil, cento e ünte reais e
quarenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias dhetas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais,
habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fomecimento
de veículos convencionais, abastecidos de combusúvel com todaa manutenção coretiva e
preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outÍos necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento consideraní os seguintes
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução
dos serviços deüdamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do
faturamento, devidâmente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou fahras serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRÂTANTE:
6.1.1.1. A adminisfiação da Unidade adotaní proüdências junto ao fiscal do contrato,
visando a atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato regisfaní, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as
ocorrências que importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado,
devendo observar as condições ajustadas.
6. I . L3. As notas fiscais de serviço ou fatuÍâs, depois de atestadas, deverão ser devolvidas
pela Secretaria de Saúde, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do
documento.

6.2. Recebimento do objeto:
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:
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6.2.2. Proüsoriamente, a partir da entÍega, paÊ efeito de verificação da
com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente acei
que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento provisório.

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
denfro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2.2.3.Náo serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com
a Ordem de Fomecimento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo com as

especificações contidas neste TerÍno de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
l0 (de4 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

6.3.2. Para frns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessáLrios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e de seus créditos.

6.3.8. Persistindo a inegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessiírias à
rescisão contÉtual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

6.4. Prazo de pagamento:

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo. de ate 10 (dez) dias uteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.

6.4.2. No caso de ahaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetaria.

OFL(üúE o?az§
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6.5. Forma de pagamento:
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a
indicado pelo mesmo,

6.5.2. Sená considerada data do pagamento o dia em que constd como emitida a ordem
banciíria para pagamento.

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrí,ria prevista na legislação
aplicável.

6.5.4. Independantemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação ügente.

6.5.5. O contratado ÍegularmeDte optante pelo Simples Nacional, nos termo da l,ei
Coslplçnentar n" 12312006, não sofrerá a Íetenção tribuüíria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresartação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arr. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustaveis no prazode um ano

contado da data do orçamento estimado em 0310712024.
7.2. Após o intenegr.o de um ano, e independantemente de pedido do contratado,os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contatante, do índice IGPM/FGV,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrep.o mínimo de um anoserá
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustomento, o contÍatânte
pagara ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liqüdando
a diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pffa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço dô valor Íemanescente, por meio de termo
aditivo.
7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRÂTANTE (art.92, X, XI e

xff)
8.1. São obrigações do Contratante:
8. I .l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conüatado,de acordo
com o contrato e seus aDexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouinc
verificadas no objeto fornecido, para que seja poÍ ele substituído, repamdo ou corri
no total ou em paÍe, as suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.
8.1.6. Aplicar ao Conhatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
man'ifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração tení o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do pÍotocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bemcomo por
qualquq dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E

xv[)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, aild4 as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e den65 dsssrrslfss do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo
preüsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulaÍes emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superi or (ut. 137 ,II, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substinrir, às suas expensas, no total ou em
paÍe, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultqntes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhamento da execução contÍatual pelo
conhâtante, que ficaÍá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deveú entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com â Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

ÍkRloÉ
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
previdencirárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específic4
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratatrte e não podeá onerar
objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.
9.10. Paralisar, por detenninação do contatante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitâção;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos
preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n." 14.133, de202l);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. I 16, panigrafo único, da Lei n.o l4.ll3, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementí-los, caso o preüsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
oconer algum dos eventos arrolados to aí. 724,II, d, da Lei n' 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇóEs PERTTNENTES À r,cp»
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 20lS (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente veúa a ser Íirmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
acei4ão expressa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO @rt,92,
xID

1 l.l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGTJNDA - rNrRAÇÕEs E SANÇÕES
ADMIMSTRATIVAS (aÉ. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ounão entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante
o ceÍtame;
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
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a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoca)
b)
c)
d)

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
pedir para ser desclassificado quando"encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentaÍ amostra;

e) apresentaÍ proposta ou amostra ern desacordo com as especificaçõesdo edital;
0 não celebr o contato ou não entregar a documentâção exigida para a
contatação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
h) apresenta declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação;
i) fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

A) - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
B) - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
C) - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
D) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
E) - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e t2.846, de 2013.

12.4. Com frrlcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicaÍários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
A) . advertência;
B). multa;
C) . impedimento de licitar e contratar e
D) . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoüda suareabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação des sanções serão considerados:
12.5.1. anaÍweza e a gravidade da intação cometida.
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administação Pública;
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme
tronnas e orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máXimô de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
12.6.1. Para as infrações preüstas nos itens l2.l.l,12.2"t' até"c", a multa seÉ de 0,5%
a 15% do valor do contÍato licitado.
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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12.7. As sanções de advertência, impediúento de licitar e conhataÍ e decl
inidoneidade para licitar ou contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente
penalidade de multa.

ou

12.8. Na aplicação da sanção de multa sení facultada a defesa do interessadono prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar sení aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nositens 12.1 .1, 12.2., qtando
não se justificar a imposição de penalidade mais gra.ve, e impedirá o responsável de licitar
e contatar no âmbito da Adminisração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10. Podená ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3', bern

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2. "h e "i" e que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previslo no art. 156, §5o, da Lei n.o

t4.11312021.
12.1l. A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade Íegistro
de preço, ou em aceitar ou tetirar o instrumento equivalente fro pÍazo estabelecido pela

Administração, descrita no itert 12.2, caÍacteizaÍáLo descumprimento total da obrigação

assumida e o zujeitará àrs penalidades e à imgdi.ata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotorada licitação.
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar
e contratâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estiíveis, que avalianá fatos e circunstâncias conhecidos e

intimani o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de suaintimação, apÍesentár defesa escrita e especificar as ptovas que pretenda
produzir.
72.13. Caber| recunio no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da ütimação, o
qual sená dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o ÍecuÍso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (ünte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da
decisão recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competeÍlte.
12.16. A aplicação das sanções preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCtrVrÀ TERCETRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (Àrr. 92,
xlx)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conhaentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fxado, sem ônus pÍrÍa
conhatânte, quando esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
l3.3. A extinção nesta hipótese ocorreni na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continúdacle do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversiírio, a extinção contratual ocorrerá após

2 (dois) meses da data da comunicação.
13.5. O conhato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejaní a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3l. caout. da Lei n.' 14.133. de 2021)
13.10. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

rratrÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contatante ou com agente público que tenha desempeúado função
na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n." 14.133,de2021).

14. CLÁUSTJLA DÚCrMA QUARfA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRrA (art.92,
VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente conffatação serão oneradas a seguinte dotação
oÍçâmentária do programa para o exercício de 2024 esubsequente:

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte:
04.02- I 0.302.01 76.2.0 12.0000 3.3.90.30.00 1.500.1002.00
04.02-10.301.01 71.2.009.0000 3.3.90.30.00 1.500.1002.00

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OUflSSOS (art, i2,-IID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigões contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segu:rdo as disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contatos.

Rua Antônio Nunes de Alencar,477, Cenlro, Araripe - CE, CEP: 63170-000
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16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
dzI*\n' 14.133. de 2021.
16.2. O conhatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
ou supressões que se fizerem necessiírios,até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do confiato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mráximo de I (um) mês(art. 132 da Lei n"
14.133, de 2021).
16.4. Regisros que não caracteizam alteraçõo do contrato podern ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

t4.133 de 2021

17. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMÂ - PUBLICAÇÃo
17.1. Incumbirá ao conhatante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021.bem
como no respectivo sítio oficial na Intemet, em ate nção ao art.9l, caput, daLei n.o 14.133,
de 2O21, eao art. 8o, §2o, da Lei n . 12.527 , de 201 1 .

18. CLÁUSULADÉCIMA OITAVÀ-FORO (arr 92, §1')
I 8.1 . As partes elegem o Foro de Araripe, Estado do Ceani para dirimir qualquer conflito
ou litigio desta relação contratual celebrado entre as paÍes, com renúncia expressa a
qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92. §1". da Lei n" 14.133/21.

Araripe-Ce 18 de julho de 2O24.
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ORD. D DA

CONTRÁTANTE

DISTRIBT'IDORA DE MEDICAMENTOS
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODTITOS

ruÉ»tcos B uruuAcÊurrco§ LTDA
JOSÉ SAIES SILVEIRA D ALMEIDA

CPF ne 619.235.833-87
CONTRATADA
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VALOR TOTAL DO CONTRÀTO R$ 50.120,40 (Cinquenta mil, cento e vinte
reais e quarenta centavos)

I
INSULINA ÂNALOGO ULTRÁRAPIDA
IOO UA,ÍL SOL INJ 3ML CANETA
PREENCHIDA

UND 500 0 500 R.$ 63,36
R$

31.680,00

2 FIASPINSULINA ASPART
FLEXTOUCH IOOUA,íL

UND 50 0 50 R.S 63,36
R$

3.168,00

3
INST'LINA GLARGINA IOO T,II/ML SOL

INJ 3ML CANETA PREENCHIDA
IJND 260 0 260 R$ 58,74

R$
15.212,q

VALOR TOTAL DO LOTE Rt$

50.120,40

Rua Antônio Nunes de Alencar, 477, Celltro. Araripe - CE, CEp: 63170400
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O Municipio de Araripe toma público o extrato resumido do Contrato N"

04012024P8RP06, proveniente da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, x'
04.01/202+pERp, cujo objeto é a coNTRÂTAÇÃo nn EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FoRNECIMENTo DE MEDICAMENToS, ALTMENTAçÃo rxrru. r
ITENS INsERrDos EM DEcIsóEs JuDICrArs, PARA suPRrR As
NEcD,ssrDADEs DA sECRETARTA ou slú»B no uumcÍpro un ARARTPE/cE
CONTRATAI\TE: Prefeinra Municipal de Araripe - Secretaria de Saúde de Araripe.
CONTRATADA: DISTRIBI.JIDORA DE MEDICAMENTOS PANORAMA COVTÉNCIO
DE pRoDUTos uÉ»rcos r rnnvacÊrmcos Lr»a
DATA DÀ ASSINATURA DO CONTRÀTO:IS de julho de 2024
VALIDADE DO CONTRATO: até 3l I 12/2024
VALOR TOTAL: R$ 50.120,40 (Cinquenta mil, cento e vinte reais e quarenta

centavos)
ASSINA PELA CONTRATANTE: Clara Saionara de Brito Francelino Neri,
Ordenadora de Despesas
ASSINA PELA CONTRATADA: José Sales Silveira de Atneida

Araripe-CE, 18 dejulho de 2024.

ÁRA FRAN NERI
DE ESP. DA SECRET SAÚDE

Rua Antônio Nunes de Alencar, 417, Centro, Araripe - CE, CEP: 63170-0fi)
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Certificamos que o extrato do Contrato N" 04012024PERP06, oriundo do processo de

Licitação Pregão Eletrônico 04.0112024-PERP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO »B
EMPRESA ESPECHLIZADA EM FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
.lr,rvrnxuçÃo ENTERAL E ITENs INsERrDos EM DEcrsôEs Juucnrs,
pARA supRrR As NEcEssrDADEs DA sEcRETARTÀ oB slúon no
pfUmCÍpfO »E ARARIPE/CE, foi afixado no dia 18 de julho de 2024, no flanelógrafo
destâ Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em ügor.

Araripe-CE, 18 dejulho de 2024

1,111^
o FRÀNCELINO DE

OR.D. D DA SECRETARIA SAUD
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